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                                  Canela, 03 de novembro de 2017.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO DE BRITO DREHMER
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 119/2017.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 119/2017, que “Autoriza o Poder Público a aprovar projeto de loteamento em regime de projeto especial.”

Considerando o artigo 12, parágrafo único da Lei Complementar nº 31, de 19 de junho de 2012, o qual trata do regime de projetos especiais;

Considerando a intenção do poder executivo de se permitir a implantação de um parcelamento do solo em uma área localizada à Avenida Cônego João Marchesi, de propriedade de Rafael da Silva Reis, a qual se destina a ocupação das classes C e D;

Considerando que a área está localizada em dois zoneamentos, sendo a faixa frontal para a Avenida Cônego João Marchesi em Zona Mista Três (ZM-3) e o restante da área em Zona Especial (ZE), onde o lote mínimo é de 800,00 m² (oitocentos metros quadrados), o que inviabiliza a implantação de um loteamento que atenda as necessidades da população local;

Considerando que o estudo de viabilidade para o loteamento foi aprovado pelo Conselho do Plano Diretor Municipal, através do parecer nº 233/2017 CMP, de 5 de outubro de 2017;

Considerando as condicionantes expressas no presente projeto de lei, as quais garantirão um parcelamento de solo de forma regular e planejada, bem como, evitará a invasão por posseiros ou parcelamento clandestino da área em pauta,

Solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 119, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2017.
Autoriza o Poder Público a aprovar projeto de loteamento em regime de projeto especial.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a aprovar com base no artigo 12, parágrafo único, da Lei Complementar nº 32, de 19 de junho de 2012, projeto de loteamento em regime especial, nos imóveis das matrículas de nº 1.286, 7.490, 8.279 e 7.488 do Registro de Imóveis da Comarca de Canela, as quais em sua totalidade perfazem uma área de 60.692,91 m², localizados à Avenida Cônego João Marchesi S/Nº – RS 235.

Art. 2º O projeto de loteamento deverá contemplar o que segue:

I – Para a aprovação do projeto urbanístico, as matrículas de nº 1.286, 7.490, 8.279 e 7.488 do Registro de Imóveis da Comarca de Canela deverão ser unificadas;

II – Os 7 (sete) lotes com frente para a Avenida Cônego João Marchesi serão enquadrados com o regime urbanístico e usos de ZM-3;

III – Os demais lotes internos serão enquadrados com o regime urbanístico de ZPR-5 e uso exclusivamente residencial unifamiliar;

IV – Os padrões de parcelamento do solo deverão obedecer ao Anexo 5 da Lei Complementar nº 32, de 19 de junho de 2012;

V – O gabarito para vias internas será de 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros) de calçada para cada lado e 9,00 m (nove metros) de leito carroçável, em um total de 12,00 m (doze metros) e com cul d’sac ao final das vias com raio mínimo de 6,00 m (seis metros);

VI – A servidão de passagem denominada como “Beco do Chiquinho Reis” deverá ser regularizada como logradouro público e possuir gabarito de 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros) de calçada para cada lado e 10,00 m (dez metros) de leito carroçável, em um total de 15,00 m (quinze metros);

VI – Deverá possuir, além dos projetos complementares de infraestrutura urbana, o projeto de rede cloacal seca, bem como da sua implementação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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CARTA DE ANUENCIA

Pela presente, o requerente, RAFAEL DA SILVA REIS, brasileiro,
casado, Advogado, inscrito no CPF n°224.179.070/20, residente e domiciliado em Novo
Hamburgo/RS, declara estar ciente e de total acordo com o processo junto a Prefeitura
Municipal de Canela, para a aprovagéo de projeto para parcelamento de solo de uma
area de sua propriedade, conforme o descrito nas matriculas, 1.286; 7.490; 8.279 e
7.488, do Registro de Imoéveis de Canela/RS, as quais em sua totalidade perfazem uma
area de 60.692,91m? tudo devidamente cadastrado e regularizado no cadastro de
imoveis desta Prefeitura Municipal de Canela/RS.

Declara, ainda, que para dar andamento ao processo junto a
Prefeitura Municipal de Canela/RS, autoriza, PAULO SANTOS DA FONSECA,
Arquiteto-Urbanista, inscrito no CAU/RS sob n® A105274-8, residente e domiciliado a
Rua Pereira Neto, n° 128 nesta cidade de Canela RS.

Canela, 12 de setembro de 2017.

-

RAFAE SILVA REI
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